
Indicação Nº 2274/2026

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que avalie a possibilidade de 

transformar a Rua Profª. Maria Zibina de Carvalho, 

localizada no Jardim Santa Rita, em via de mão única, 

visando reduzir congestionamentos e aumentar a 

segurança viária, especialmente considerando o alto 

fluxo de veículos em área escolar.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

competente, solicitando avaliação para que a Rua Profa. Maria Zibina de Carvalho, no Jardim 

Santa Rita, seja transformada em via de mão única.

A via apresenta grande movimento de veículos, especialmente em horários de 

entrada e saída da escola, causando congestionamentos e aumentando o risco de acidentes 

para motoristas, pedestres e alunos que circulam pela região.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A situação atual da Rua Profa. Maria Zibina de Carvalho, com fluxo intenso de 

veículos em área escolar, eleva consideravelmente as chances de acidentes e torna a circulação 

de pedestres e alunos menos segura.

Transformar a via em mão única pode contribuir para o ordenamento do 

trânsito, redução de congestionamentos, melhoria da fluidez veicular e aumento da segurança 

de todos que utilizam a rua, incluindo crianças, professores e moradores da região.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação da Secretaria competente para avaliar 

a viabilidade técnica e a implementação da mudança, garantindo maior segurança e melhor 

mobilidade urbana.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote as 

providências cabíveis para análise e possível execução da transformação da via em mão única, 

conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de fevereiro de 2026.
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PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FU9FC1SBFNFXG06M, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FU9F-C1SB-FNFX-G06M
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